
N? L 144/28 \ VT \ Jornal Oficial das Comunidades Europeias 4 . 6 . 97

Declaração do Conselho e do Parlamento Europeu relativa ao n? 1 do artigo 6?

O Conselho e o Parlamento registam que a Comissão estudará a possibilidade e a oportu­
nidade de harmonizar o método de cálculo do prazo de reflexão no âmbito da legislação
existente em matéria de protecção dos consumidores, designadamente a Directiva 85/577/
/CEE, de 20 de Dezembro de 1985, relativa à protecção dos consumidores no caso de
contratos negociados fora dos estabelecimentos comerciais («vendas ao domicílio») (').

Declaração da Comissão relativa ao n? 1 , primeiro travessao, do artigo 3?

A Comissão reconhece a importância que reveste a protecção dos consumidores em
matéria de contratos à distância relativos aos serviços financeiros, tendo mesmo publicado
um Livro Verde intitulado «Serviços financeiros : responder às expectativas dos consumi­
dores ». À luz das reacções que suscitará o Livro Verde , a Comissão estudará as modalidades
de integração da protecção dos consumidores na política relativa aos serviços financeiros e
das eventuais incidências legislativas e , se for caso disso, apresentará propostas adequadas .

(') JO n? L 372 de 31 . 12 . 1985 , p . 31 .


